			

                                    

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ACRE
COMARCA DE MÂNCIO LIMA- AC
DIRETORIA DO FORO                                                                        

PORTARIA Nº 006/2018
                                                                                                          
[bookmark: _GoBack]O MM.º Juiz de Direito desta Comarca de Mâncio Lima, Dr. Marcos Rafael Maciel de Souza, titular da Comarca de Mâncio Lima, no uso de suas atribuições legais e regulamentares.
                                    
			CONSIDERANDO o princípio constitucional da eficiência;

			CONSIDERANDO que a efetivação de referido princípio só ocorrerá caso ele seja aplicado no mundo dos fatos;
			
			R E S O L V E:

 	                    Art. 1º- Designar os servidores abaixo relacionados para atuarem no Plantão Judicial da Comarca de Mâncio Lima, durante o mês de março de 2018, em regime de sobreaviso, compreendendo os feriados e finais de semana.   

a) Fernando Leite de Oliveira, Técnico Judiciário;
b) Paulo Batista da Silva, Técnico Judiciário;
c) Lúcio Alessandro Araújo de Souza, Diretor de Secretaria Criminal;
d) Hélio Bentes da Costa Neto, servidor à disposição;
e) Jéssica Maria de Oliveira Sampaio, Técnico Judiciário;
f) Lissânia de Oliveira Lima, Técnico Judiciário;
g) Renêe Marçal da Costa Silva, Diretora de Secretaria Cível;
h) Clautemir Costa Lima, Técnico Judiciário;
i) Márcia Rejane Almeida Figueiredo, Técnico Judiciário;
j) Luzete Rodrigues Mota, Técnico Judiciário;
k) Daniela Silva de Macedo, Técnico Judiciário;
l) Ivana Correia Morais Souza, Técnico Judiciário.

	                    Art. 2º- Determinar a entrada em vigor desta Portaria nesta data, com ciência dos servidores e com a sua afixação no átrio do Fórum.

	                    Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.
                     
                       Mâncio Lima - AC, 19 de fevereiro de 2018.



     Marcos Rafael Maciel de Souza
     Juiz de Direito
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